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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 
I - Serviços Diários 
 
Para o dia 14 (terça-feira) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Brazmir  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª  P A R T E 

 
II – Instrução 

 
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
1.1.0.   Módulo de Patrulhamento Tático Urbano de Alto Risco 
 
1.1.1.   Realização - Divulgação 
 

A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa informa que estará sendo 
realizado no Batalhão de Polícia de Radiopatrulha, o Módulo de Patrulhamento 
Tático Urbano de Alto Risco – 02/04, no período de 13 a 24 DEZ 2004, no horário 
das 07 às 18 horas.  

 
Os policiais militares interessados em participar do referido Módulo 

deverão ser apresentados através de ofício ao BPRp, para seleção. 
 
Para maiores informações entrar em contato com a DEIP através dos 

telefones: 3412-1378/1479 
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alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, por entender que o mesmo praticou 
transgressão que afetou o sentimento do dever, o decoro da classe, o pundonor 
policial militar e a honra pessoal.  

 
II – Remeter cópia desta decisão, da Solução do Comandante do CFAP e 

do relatório do Encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar ao 
Corregedor Geral, ao Diretor de Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª 
EMG e ao Comandante do CFAP. 

 
III – Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no 

Arquivo Geral. 
 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 

C O N F E R E: 
 

 
_______________________ 

EFLEURY LIRA LEITE 
Cel PM Ajudante Geral 
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Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina, instaurado pelo Comandante do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), por meio da Portaria acima mencionada, em 
face do Al CFSd Mat. 103694-1, José Tomaz da Costa Júnior. 

O presente feito foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus, trazendo a lume, através do relatório de fls. 183 a 189, a cujos 
termos me reporto e faço inserir à presente solução, que o militar ora processado não 
reúne condições de permanecer nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco. 

 
O Comandante do CFAP concordou com o parecer do Oficial 

Encarregado do presente processo administrativo disciplinar. 
 
Registre-se que o feito teve regular tramitação, com observância ao art. 

5º, LV da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
Da análise dos autos, verifica-se que a ocorrência, em que o licenciando 

se envolveu, deu-se da seguinte forma: “No dia 19 AGO 2004, os policiais militares 
Miguel Ângelo de Melo Costa e Leonardo Chateaubriand Martins Azevedo, 
aproximadamente às 17h30, perceberam que três pessoas estavam em atitudes 
suspeitas no pátio externo do Colégio 14 Bis e resolveram verificar. Quando o Sd 
Ângelo subiu no muro para observá-los, pois os três estavam bem abaixo do setor do 
muro em que subira, verificou que os três estavam passando de mão em mão um 
cigarro de maconha e os três estavam fumando. Quando o Sd Martins conseguiu 
também  subir  no  muro  observou  que  o cigarro de maconha já estava nas mãos da 
adolescente Isaiane. Ambos desceram do muro e fizeram as abordagens, quando 
encontraram um cigarro de maconha intacto em poder do licenciando. 
Posteriormente, entraram em contato com a CIODS, solicitando a presença do 
Oficial da Patrulha Escolar, bem como entraram em contato com a direção da escola 
para convocar os pais dos adolescentes. Até então, o licenciando ainda não havia 
sido identificado como aluno do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar, 
identificação essa que só ocorreu na Delegacia. Todos foram conduzidos à 
Delegacia de Plantão, onde o licenciando foi autuado em flagrante delito e recolhido 
ao CREED, sendo colocado em liberdade no dia 20 AGO 2004”. 

 
A conduta de um militar do Estado deve ser irrepreensível.  A nobre 

missão de defender a Sociedade, preservando a ordem pública, é incompatível com a 
falta de valores morais ou a inadaptabilidade com o serviço policial militar. 

 
O Al CFSd José Tomaz da Costa Júnior, conforme o que ficou 

robustamente demonstrado nos autos, não reúne condições de ostentar o uniforme da 
PMPE. 

Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Aplicar ao Al CFSd Mat. 103694-1, José Tomaz da Costa Júnior a 

pena insculpida no Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º,  
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3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.0.   Exclusão por Falecimento 
 
1.1.1.   Informação 

 
Informou o Ten-Cel PM Comandante do 22º BPM, por meio do Ofício 

n° 0160/1ª Seção, de 30 NOV 04, que no dia 07 NOV 2004, por volta das 19h10, o 
Sd PM Mat. 24845-2/22º BPM, Helder Antunes César Leite, quando de folga, 
faleceu, vitima de acidente automobilístico, na PE – 50, KM 3º, Vitória de Santo 
Antão, tendo como causa da sua morte Traumatismo Crânio Encefálico.  
  

Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 
desta Corporação. (Nota n° 1228/2004/DP-3/SSD) 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA   
 
2.0.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 

de Pernambuco - FUNAPE 
 

Nº  381/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 

O Diretor-Presidente, 
 
R E S O L V E: 
 
Publicar relação de Abono de Permanência, conforme Parecer Jurídico, 

no mês de NOV 2004. processos: Deferidos - Sec: 2004134022, Lúcia de Fátima 
Siqueira Barbosa Mat. 131541-2; 2004126793 Alba Maria Medeiros de Araújo Mat. 
47191-7; 2004134025 Evanete da Silva de Barros Correia Mat. 45642-0; 
2004132141 Cerina Maria da Silva França Mat. 79358-2; 2004134858 Luzileide de 
Holanda Lira Mat. 85714-9; 2004132138 Maria Marluce Queiroz Mat. 97453-6; 
2004134020 Eliene  Francisca  da  Costa  Santos  Mat.  74696-7; 2004129233 Maria   
dos Prazeres da Silva Mat. 22646-7; 2004128868 Maria do Carmo Campos da Silva 
Mat. 102632-1; 2004125595 Maria José dos Santos Silva Costa Mat. 146202-4; 
2004128873 Maria da Conceição Alexandre Cavalcanti Mat. 126962-3; 
2004127402 Gilca Cisneiros de Azevedo Mat. 98076; 2004126506 Estelina Silveira 
de Lima Mat. 101849-3; 2004125605 Glória de Lourdes de Azevedo Amaral Mat. 
99925-3; 2004135282 Tereza Cristina Farias Carneiro Leão Mat. 97636-9; 
2004135277 Maria das Graças Monteiro Soares Mat. 47710-9; 2004135269 Norma 
Maria da Silva Cruz Mat. 44513-4; 2004125610 Waldir Cavalcanti Barbosa Mat. 
41179-5; 2004129182 Roberly Barbosa de Oliveira Mat. 46823-1; 2004132140 
Marlene  Rodrigues  da  Rocha  Mat.  139639-0;  2004134856 Maria das Dores Car- 
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neiro Mat. 45835-0; 2004135268 Ivanise Pereira da Silva Mat. 74042; 2004134857 
Eneida Brizida Menor Vasconcelos Mat. 47581-5; 2004128871 Luzinete Gonçalves 
da Silva Mat. 47160-7; 2004126796 Alzinete Azevedo Silva Mat. 173427-0; 
2004135130 Silvia Helena Nunes de Azevedo Mat. 46712-0; 2004134854 Maria 
Teresa Trajano Wanderley Mat. 47967-5; 2004134332 Maria do Socorro da Cruz 
Gonçalves Mat. 43896-0; 2004128366 Luiz Cristo de Oliveira Mat. 42124-3; 
2004134039 Maria de Fátima Santana de Almeida Mat. 99415-4; 2004135128 
Maria de Fátima Cavalcante Mat. 85105-1; 2004134038 Lindalva Campos de 
Santana Mat. 44800-1; 2004129319 Eliete Ribeiro Cabral Mat. 48389-3; 
2004134853 Vitória Maria Neves Mat. 161869-5; 2004126769 Maria do Socorro 
Bispo dos Santos Mat. 108413-5; 2004129375 Paulo Teixeira de Lima Mat. 75154-
5; 2004134024 Maria Dalva Macedo da Cruz Mat. 88864-8; 2004135266 Maria 
Salete da Silva Mat. 47311-1; 2004135808 Elizabeth Ferreira de Oliveira Lima Mat. 
46069-9; 2004135568 Maria Alexandrina Leite de Veras Mat. 88899-0; 
2004135283 Severino Carlos Bandeira Mat. 73973-1; 2004135275 Severina 
Alexande de Paiva Mat. 127058-3; 2004135732 Raquel Nunes Silva Mat. 47789-3; 
2004135270 Maria das Graças Oliveira de Araújo Mat. 49868-8; 2004135263 
Inalda Alves dos Santos Mat. 47346-4; 2004135267 Manuel Barros de Miranda 
Mat. 71455-0; 2004135807 Joseneide Maria da Silva Mat. 46126-1; 2004135733 
Anacy Rodrigues Monteiro de Araújo Mat. 44303-4; 2004135809 Regina Lucia de 
Albuquerque Freitas Mat. 45817-1. IRH:  2004135721 Maria Betania Rodrigues da 
Silva Mat. 24943-2; 2004135723 Maria Alice Oliveira da Silva Mat. 24732-4; 
2004135190 Suely Maria Falcão Pessoa de Melo Mat. 683-1; 2004135033 
Margarida Maria de Souza Mat. 24726-0; 2004134462 Noemia Lopes dos Santos 
Mat. 20285-1; 2004134195 Ivanildo Lemos da Silva Mat. 24401-5; 2004134461 
Tereza Eliane Lalor Motta Mat. 24619-0; 2004134192 Izabel Maria Pinto do Rego 
Mat. 24856-8; 2004135079 Cibele de Barros Pottes Mat. 24939-4; 2004135080 
Manoel Feliciano da Silva Filho Mat. 1159-2; 2004135081 Maria Eunice dos Santos 
Mat. 24244-6; 2004134204 Maria de Fátima de Sena Santana Mat. 24656-5; 
2004134835 Zeneide Lima dos Santos Mat. 24517-8; 2004134839 Gilda de Souza 
Rocha Mat. 24646-8; 2004135078 Maria Barbosa Lacerda Mat. 1119-3; 
2004135077 Luiz José dos Santos Mat. 11663-7; 2004135034 Iracilda de Oliveira 
Barbosa Mat. 24431-7; 2004125801 Antonio Alves Nogueira Filho Mat. 20559-1; 
2004135030 Manoel Domingos dos Santos Mat. 24613-6; 2004135031 Edileuza de 
Lima  Santos  Mat.  24557-7;  2004129277  Nairson  Farias  de  Lima Mat. 24923-8; 
2004129149 Maria das Graças Soares Veras Mat. 24592-3; 2004135219 Maria 
Neves Tabosa da Silva Mat. 24683-2; 2004135211 Sonia Maria Araújo Rego Mat. 
197-0; 2004135212 Maria Jose Marques Cavalcanti Mat. 1153-3; 2004135213 
Maria de Fátima Vieira Santos Mat. 378-6; 2004135216 Claudete Ramos de Santana 
Mat. 21.092-7; 2004125851 Edvaldo Gomes de Moraes Mat. 210-0; 2004135191 
Márcia Cristina Costa Barbosa Mat. 190-2; 2004135192 Judite Souza Farias Mat. 
24.26-7; 2004135223 Severino Francisco de Lima Mat. 1605-5; 2004135218 Rosa 
Maria Gonçalves Cavalcanti Mat. 185-6; 2004135214 Gizelia de Araújo Costa Mat. 
24597-6; 2004135215 Maria do Rosário Bezerra de Arruda Mat. 11687-4; 
2004135220 Maria José de Carvalho Mat. 283-6; 2004135217 Lucila da Silva Cruz 
Mat.  24681-6;  2004135210  José  Balbino  da  Silva  Mat.  24817-7;  2004135224  

14 DE DEZEMBRO DE 2004           15 
_____________________________________________________________________ 

 
2.8.0   Mandado de Prisão – Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1005/Seção Penal, de 09 NOV 04, que foram expedidos Mandados de 
Prisões nºs 030/04 e 029/04 (Proc. nº 2.329/04), em desfavor dos presos de justiça 
daquele Centro,  Soldados  PM  Mat.  30646-0/6º BPM, Domingos  Sávio  Monteiro 
de Souza e Mat. 980291-6/6º BPM, Eduardo Marcos de Lima Andrade, oriundo do 
Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Limoeiro/PE. (Nota nº 253/DP-3/SSJD). 
 

2.9.0.   Arquivamento de Processo 
 

Cb PM Mat. 950771-0/17º BPM, Edílson da Silva, remeteu à Diretoria 
de Pessoal cópia da Certidão, de 13 OUT 04, oriunda do Juízo de Direito da 
Comarca de Olinda/PE-3ª Vara Criminal, a qual certifica que consultando os Livros 
de Registros de tombo da Secretaria daquela Comarca e o sistema de andamento 
processual Judwin, consta contra o mesmo o Termo Circunstanciado de Ocorrência 
nº 226.1998.001414-1 (antigo 018/1998), o qual foi arquivado pela MM. Juíza de 
Direito daquela Comarca, em 28 MAI 98, conforme Certidão, apresentada. (Nota nº 
257/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1110/Seção Penal, de 22 NOV 04, que foi expedido em desfavor 
do preso de justiça daquele Centro, Sd BM Mat. 950043-0/CBMPE, Eduardo José 
de Oliveira, Mandado de Prisão Preventiva (Proc.226.2004.005827-3). oriundo do 
Juízo de Direito da Vara Privativa do Tribunal do Júri de Olinda/PE. (Nota nº 
260/DP-3/SSJD). 

 
3.0.0.   Transferência de Preso - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1100/Seção Penal, de 22 NOV 04, que o Sd PM Mat. 31855-8/7º 
BPM Jamir Cândido Pereira, foi transferido daquele Centro para o 7º BPM, 
conforme despacho do Juiz de Execução Penal do Estado, no dia 19 NOV 04, no 
requerimento formulado pelo recluso. (Nota nº 258/DP-3/SSJD). 

 
4.0.0.   DISCIPLINA 
 
4.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 
 
4.1.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comando do CFAP nº 017, de 03 SET 2004 
Encarregado: Cap PM Mat. 1967-4, Geová da Silva Barros 
Licenciando: Al CFSd Mat. 103694-1, José Tomaz da Costa Júnior 
Fato a Apurar: Consumo de cigarros de maconha no pátio externo do Colégio 14 
Bis, em Boa Viagem, juntamente com dois menores 
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Comunicou o Comandante do RPMon, por meio do Ofício nº 175/2ª 

EM, de 11 OUT 04, que os presos de justiça, Sd RRPM Mat.11401-4, Lourival 
Gomes dos Santos e Sd PM Mat. 30519-7/13º BPM, Adailton Azevedo Holanda, 
foram postos em liberdade no dia 08 OUT 04, por força do Alvará de Soltura. (Nota 
nº 241/DP-3/SSJD). 

 
 

2.6.0.   Carta de Guia – Condenação de PM 
 

O Comandante do 21º BPM, remeteu a este Comando Geral por meio do 
Ofício nº 0256/1ª Seção, de 20 SET 04, a Carta de Guia de Recolhimento Provisória, 
Expediente nº 2004.0792.002143, oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Vitória de Santo Antão/PE, em que foi sentenciado o Sd PM Mat. 
30886-2/10º BPM, Gilmar de Azevedo e Silva, tendo os seguintes termos: 
“Estabelecimento do Cumprimento da Pena: Penitenciária Prof. Barreto Câmpelo; 
Regime de Cumprimento: Inicialmente em Regime Fechado; Dados Referente ao 
Apenado – Nome e Alcunha: Gilmar de Azevedo e Silva; Filiação: Pai: Gilberto de 
Azevedo e Silva, Mãe: Benedita Maria da Silva; Naturalidade: Vitória de Santo 
Antão/PE; Data de Nascimento: 30/01/1969; Profissão: Soldado da PM/PE; Estado 
Civil: Solteiro; Local de Trabalho: Não informado; Registro Geral: 37315/PMPE; 
Grau de Instrução: Alfabetizado; Traços Característicos: Não informado; 
Residência: Rua Lima Duarte, nº 08, Guabiraba, Casa Amarela, Recife/PE; Nº DO 
Processo: 243.2003.000498-4; Tipo de Ação: Pública; Autor: Justiça Pública; 
Vítima: Jair Carlos da Silva Júnior; data de ocorrência do delito: 22 MAR 03; data 
do recebimento da denúncia: 07 ABR 03; data da sentença: 23 JUL 03; juiz prolator: 
Dr. Ernesto Bezerra Cavalcanti; data do acórdão: Não houve; tipo penal: Art. 157, §  
2º, Inciso I e II, e 288, Parágrafo Único, Art. 297, § 1º, na forma do Art. 29 e Art. 
69, todos do CPB; cópias que seguem anexas à presente guia de recolhimento: 
Sentença e Denúncia; data da prisão: 22 MAR 2004; interrupção da prisão 
provisória: Não houve relaxamento da prisão; pena definitiva: 08 (oito) anos de 
reclusão; outros processos: Não consta; outras condenações: O réu foi, ainda, 
condenado em 60 (sessenta) dias-multas, sendo cada dia fixada em 1/30 do salário 
mínimo legal, e no pagamento das custas processuais, pró-rata; Ciente do Ministério 
Público: Vitória de Santo Antão, 12 AGO 2004. Dr. Ernesto Bezerra Cavalcanti, 
Juiz de Direito. (Nota nº 243/DP-3/SSJD). 

 
 
2.7.0.   Transferência de Preso - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0989/Seção Penal, de 09 NOV 04, que o PM Manoel Pereira Ferreira 
(Mat.950341-2, licenciado “ex -offício”), foi transferido daquele Centro para a 
Penitenciaria  Juiz  Plácido  de  Souza, no Município de Caruaru/PE, no dia 03 NOV 
04, por determinação do Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Caruaru/PE. (Nota nº 245/DP-3/SSJD). 
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Cecília Meira de Vasconcelos Mat. 223-2; 2004135222 Elaine Maria da Silva Mat. 
1225-4. DER: 2004135536 José Alves Feitosa Mat. 8552-6; 2004129357 Severino 
Minervino da Silva Mat. 008220; 2004134676 Joâo Batista da Silva Mat. 8713-0; 
2004134675 Ismael Severino de Mendonça Mat. 8666-2; 2004129808 Antonio 
Cosmo dos Santos Mat. 8252-0; 2004134672 João Carneiro de Melo Mat. 8864-1; 
2004134862 Maria da Paz Farias Leal Mat. 9524-9; 2004135054 Pedro Marcolino 
Filho Mat. 8533-2; 2004134673 Edileuza dos Santos Bezerra Mat. 9373-4; 
2004134674 Givaldo Pedro da Silva Mat. 8412-3; 2004134679 José Moacy de 
Farias Mat. 8729-7; 2004135124 Matilde Pereira de Oliveira Ramos Mat. 8667-3; 
2004134681 Humberto Severino do Nascimento Mat. 8309-7; 2004135125 José 
Gonçalves da Silva Mat. 8717-3; 2004135126 Severiano Pereira da Silva Mat. 
8251-1; 2004135123 José Valença da Silva Mat. 8767-0; 2004135787 Fausto 
Bernado Gomes Mat. 8872-2. FUNDAC: 2004129261 Marinalva Henrique Barbosa 
Mat. 239-9; 2004125769 Katia Cristina de Lira Campos Mat. 935-0; 2004125767 
Maria da Conceição Pedrosa Mat. 0818-4; 2004135583 Maria da Conceição Silva 
Santos Mat. 1602-0; 2004135647 Maria Rita Sousa da Gama Mat. 804-4; 
2004135483 Inalda Pessoa de Araújo Mat. 964-4; 2004125579 João Batista Bezerra 
Filho Mat. 2244-6. SPPRA: 2004129329 José Paulino da Silva Mat. 073780-1; 
2004129807 Antonio Alves de Melo Filho Mat. 036808-3; 2004129185 Ricardo 
Jorge Gueiros Cavalcante Mat. 42360.0; 2004135150 Carlos Pedro Vital Mat. 
069689-7; 2004127368 Jodeci Barros de Freitas Mat. 098261-0; 2004135149 
Zuleide Andrade de Queiroz Carvalho Mat. 87354-3; 2004135142 Jonas Alves do 
Nascimento Mat. 85410-7; DP/SCPS.: 2004135055 Tereza Cristina Carneiro Leão 
Falcão Mat. 46777-4; G.Civil: 2004135543 Alúcia Alves da Silva Mat. 46065-6; 
2004135566 Nísia Carneiro Leão Mat. 159530-0; 2004134848 Rosalva Saavedra 
Buarque Mat. 157804-9; DETRAN: 2004135557 Cosme Honorato dos Santos Mat. 
543; 2004135556 Eliane Gouveia de Melo Mat. 1549-2 2004129396 Celia Maria da 
Silva Costa Mat. 1870; 2004129334 José Moreira Lima Filho Mat. 1646; 
2004129285 Nadja Maria de Arruda Beltrão Mat. 1443; 2004129802 Aluisio 
Rodrigues da Souza Mat. 693; 2004129368 Zanilda Pereira Fernandes Costa Mat. 
1115; 2004129151 Maria das Graças Almeida de Souza Mat. 1323; SEFAZ: 
2004135581 João Emiliano dos Santos Mat. 119495-0; 2004129815 Antonio Torres 
Ramos Mat. 20178-2; 2004129219 Maria Izabel Araújo Bezerra Mat. 68568-2; 
2004132262 Terezinha Gomes de Carvalho Mat. 122470-0; 2004129167 Manoel 
Ralino de Souza Mat. 40456-0; 2004129222 Maria Edneide Cavalcanti de Lira Mat.   
184970-0; 2004129270 Maria Rosalia Prado Torres Mat. 106284-0; 2004135237 
Sebastião de Oliveira Rangel Mat. 135800-6; SEPLAN: 2004135259 Glauce Maria 
Santos Roma Mat. 79753-7; 2004135240 Maria José Lopes Nogueira Mat. 168296-
2; SARE: 2004135682 Marlene Melo Ferreira Mat. 47496-7; 2004129322 Djair 
José Lins Silva Mat. 46998-0; 2004135225 João Venâncio Do Espirito Santo Mat. 
109476-9; 2004134312 Martha Maria Wanderley Campos Mat. 86838-8; 
2004130741 Egineusa Jordão Ulisses Mat. 40581-7; 2004135103 Maria de Loudes 
de Andrade Lima Mat. 99019-1; 2004134336 José Júlio Lopes Mat. 170465-6; 
2004129337 José Jediel de Oliveira Mat. 111124-8; PMPE: 2004135131 Eliane 
Avani Moreira Resende Mat. 0436-7; 2004135133 José Ivaldo Pereira de Souza 
Lima  Mat.  479-0;  2004135132 Walter Rodrigues Castro Mat. 469-3. SES: 200413 
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5235 Célia Maria Pereira dos Santos Mat. 72156-5;2004125583 Antonio Emmanuel 
de Queiroz Mat. 38922-6; 2004135097 Antonio Ramalho Lopes Mat. 69090-2; 
2004125597 Vitória Maria Dias da Silva Mat. 47233-6; 2004135152 Maria 
Madalena Brayner e Silva Mat. 129495-4; 2004135098 Maria do Céu Paes 
Wanderley Mat. 84765-8; 2004134334 Maria do Carmo de Oliveira Mat. 227811-1. 
SDETE: 2004129164 Margarete de Lima Alves Mat. 47168-2. Indeferidos: SEC: 
2004126798 Maria Lúcia Pontes Ramos Vieira Mat. 78436-2; 2004126504 Oscarina 
Eugênio da Silva Aguiar Mat. 85850-1. SDSC: 2004125581 Zélia Maria de Araújo 
Mat. 49070-9; 2004129157 Maria Cristina Vasconcelos Da Silva Mat. 089372-2. 
2004126768 Cinara Silva Alves Lira Mat. 78145-2. SARE: 2004129804 Ângela 
Maria Marçal de Albuquerque Mat. 155758-8. SES: 2004135758 Vicência Mendes 
da Silva Mat. 98506-6; 2004125604 Nilza Maria de Lima Mat. 98496-5; FUNDAC: 
2004135482 Marcia Suelena Tavares Souto Maior Mat. 1719-1. DP/SCPS: 
2004134063 Islaelita Cysneiro Cavalcanti Mat. 116102-4.  
 

(Transcrito do DO nº222, de 27 NOV 2004) 
 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1494, de 22 NOV 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO  75,  o   Sd   PM  Mat.  920913-1/3º BPM,  José  Marcelon  de  Almeida,  pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 2773/GAB. / Cor. Ger., de 14 
OUT 2004 e seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por haver, no 
dia 27 JAN 2004, por volta das 00h40, no Posto de Combustível de nome Auto 
Posto Pesqueira Ltda, na Cidade de Pesqueira – PE, apresentando sinais de haver 
ingerido bebida alcoólica, sido pego portando 01 (um) revólver, Cal. 38, de nº LK 
706788, sem autorização legal para portá-lo, havendo notícia de que o mesmo teria 
agredido um passageiro de um veículo de lotação no mesmo local; 

 
II - Encaminhar a presente portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina 
que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

   14 DE DEZEMBRO DE 2004           13 
_____________________________________________________________________ 

 
9 (2021/00), cuja sentença transitou em julgado no dia 18 MAI 2004. (Nota nº 
239/DP-3/SSJD). 

 

2.4.0.   Recolhimento na OME - Comunicação 
 

Comunicou o Comandante do RPMon, por meio do Ofício nº 156/04-2ª 
EM, de 15 SET 04, que encontram-se sob sua guarda, os presos de justiça, Sd PM 
Mat. 950213-0/BPChoque, Joilton Silva Medeiros, desde 27 AGO 04, Sd PM Mat. 
30519-7/13º BPM, Adailton Azevedo de Holanda e Sd RRPM Mat.11401-4, 
Lourival Gomes dos Santos, desde 14 SET 04, todos à disposição da Auditoria da 
Justiça Militar do Estado. 

 

Comunicou o Comandante do RPMon, por meio do Ofício nº 175/2ª 
EM, de 11 OUT 04, que encontra-se sob sua guarda, o preso de justiça, Sd RRPM 
José Fernando Serpa Leite, desde 30 SET 04,  à disposição da Auditoria da Justiça 
Militar do Estado. (Nota nº 240/DP-3/SSJD). 

 
2.5.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do RPMon, por meio do Ofício nº 160/2ª 

EM, de 15 SET 04, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 26251-5/SDS, Moacir 
Alexandre do Nascimento, foi posto em liberdade no dia 24 JUL 04, por Alvará de 
Soltura.  

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 0878/Seção Penal, de 26 OUT 04, que o Sd PM Mat. 16927-7/BPGd, 
Edson José de Andrade, foi posto em liberdade, no dia 25 OUT 04, por força do 
Alvará  de  Soltura  nº  2004.0791.002268  (Proc. nº 243.2003.000297-3),  expedido 
pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo 
Antão/PE. (Nota nº 235/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0744/Seção Penal, de 15 OUT 04, que o civil Gláucio Manoel do 
Nascimento, foi posto em liberdade, no dia 14 OUT 04, por força do Alvará de 
Soltura nº 30/2004 (Proc. nº 226.2003.006171-9), expedido pelo Presidente da 2ª 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco/Diretoria Criminal. 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 0762/Seção Penal, de 18 OUT 04, que o Sd PM Mat. 23733-7/7º 
BPM, José Wilson Miranda de Oliveira, foi posto em liberdade, no dia 15 OUT 04, 
por força do Termo de Compromisso de Livramento Condicional (Proc. nº 
2004.0184.04090-JEP), oriundo da 1ª Vara Privativa das Execuções Penais do 
Estado. 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 0863/Seção Penal, de 25 OUT 04, que o Sd PM Mat. 26009-6/15º BPM, 
Antônio Juliâmes de Oliveira Ribeiro, foi posto em liberdade, no dia 22 OUT 04, 
por força do Alvará de Soltura, expedido pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Belo Jardim/PE. 
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0956/Seção Penal, de 05 NOV 04, que o Sd RRPM Mat. 28789-0, Tone 
Williams da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 04 NOV 04, por  haver sido 
autuado em flagrante delito, como Incurso no Art. 311 do CPB, ficando o recluso à 
disposição do Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca do Recife/PE, conforme 
Mandado de Recolhimento, oriundo da Delegacia de Polícia de Repressão ao 
Roubo. 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 0977/Seção Penal, de 08 NOV 04, que os Soldados PM Mat. 25234-4, 
Valdemir Pinheiro do Nascimento, como Incurso no Art. 121, Art. 129 e Art. 135 do 
CPB e Art. 14 da Lei Federal nº 10.826/03; Mat. 30719-0, José Leandro Nunes 
Filho, como incurso no Art. 129 e Art 135 do CPB e Mat. 910658-8, Itamar 
Francisco do Nascimento, como incurso no Art. 129 e Art. 135 do CPB, foram 
recolhidos naquele Centro, no dia 03 NOV 04, por haverem sido autuados em 
flagrante delito, ficando os reclusos à disposição do Juiz de Direito da Vara 
Privativa dos Crimes contra Crianças e Adolescentes da Comarca de Jaboatão dos 
Guararapes/PE, conforme Mandado de Recolhimento, oriundo da Delegacia de 
Plantão da 2ª Turma, de plantão UNIPRECA/GPCA (DEPCA). 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0983/Seção Penal, de 08 NOV 04, que o 1º Ten PM Mat.22316-
6/DF, José Batista do Nascimento Neto, foi recolhido naquele Centro, no dia 05 
NOV 04, e cumprirá a pena em regime semi-aberto, conforme Ofício nº 653/GJ, de 
04 NOV 04, expedido pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Privativa de Execuções 
Penais, (Nota nº 244/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor Ajunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1073/Seção Penal, de 18 NOV 04, que o Sd PM Mat. 29578-7/3º 
BPM, Gilberto Arcanjo Barbosa, foi recolhido naquele Centro no dia 12 NOV 04, 
por força do Mandado de Prisão (Proc. Inquérito Policial nº 217/2001), oriundo do 
Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Arcoverde/PE. (Nota nº 261/DP-
3/SSJD). 

 

2.2.0.   Prisão de Denúncia – Comunicação 
 

A Juíza de Direito da Comarca de Toritama/PE, por meio do Ofício nº 
1496, de 18 OUT 04, comunicou a prisão do denunciado no processo de Ação Penal 
nº 209/2004, Sd PM Ref. Mat.19486-7, José Edson Martins da Silva, portador do 
RG PMPE nº 25921. (Nota nº 233/DP-3/SSJD). 

 
2.3.0.   Absolvição - Comunicação 
 

O Comandante do BPRp, por meio do Ofício nº 1181/1ª Seção, de 06 
SET 04, remeteu à Diretoria de Pessoal uma cópia da Certidão, de 25 ABR 04, 
oriunda da Secretaria do 1º Tribunal do Júri da Comarca do Recife/PE, a qual 
certifica que o 2º Sgt PM Mat. 14985-3/BPRp, Divaldo Cota da Silva, foi julgado e 
absolvido da imputação que lhe foi feita nos autos do Processo nº 001.1993.044570- 
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Nº 1491, de 22 NOV 2004 

 
EMENTA: Torna sem efeito Portaria e Determina a Instauração  

 de Sindicância 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 1975, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 

Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 
da Corregedoria Geral; 

 

Considerando os precedentes gerados em decisões de processos 
administrativos disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 

Considerando que o Conselho de Disciplina é o processo administrativo 
disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 
 

Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 
desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 

Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 
Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração  de  condutas  
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc,  

  

R E S O L V E: 
 

I - Tornar sem efeito a Portaria nº 793, de 31 OUT 01, publicada no BG 
nº 210, de 08 NOV 01, a qual submeteu a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat.. 
920283-8/1º BPTran, Luciano de Melo Falcão;  

 
II - Determinar ao Comandante do militar da Portaria ora revogada, que 

instaure Sindicância com o fim de apurar os atos praticados pelo mesmo durante o 
“movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS;  
 

IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
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Nº 1495, de 22 NOV 2004 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa 
sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social,  

 

R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd RRPM Mat. 9015-8, Manoel Luiz de Lima, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Ofício n° 354/2ª Seção do EMG, de 05 OUT 2004 e 
seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por haver, no dia 24 SET 
2004, por volta das 16 horas, sido autuado em flagrante delito na Delegacia da 
Cidade de Vertentes - PE, por se encontrar portando um revólver Taurus, Cal. 38, 
oxidado, de nº 1005813, sem registro e sem autorização para portá-lo, estando o 
mesmo em frente a residência do Sr. José Timótio de Araújo, pessoa essa, que teria 
o militar anteriormente ameaçado de morte;  

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1496, de 22 NOV 2004 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, 
de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, 
que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° d o Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 15102-5/10º BPM, Carlos Ferreira de Barros, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 2630/GAB./Cor. Ger., de 04 
OUT 2004,  e  seus  anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria):  por haver,  
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Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.9970/GJ/AJME, de 16 NOV 04, que aquela Auditoria da Justiça Militar 
Estadual, no dia 16 SET 04, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 
001.2004.029392-1/Dist.6.420/AJME, contra os Soldados PM Mat. Mat. 990290-
2/2ª CIPM, João José Sotero Filho, Mat. 930909-8/CIOSAC, Sérgio Petrúcio 
Marques Ferreira, Mat. 990281-3/2º BPM, Móisés Delfino de Souza, Mat. 980802-
2/7º BPM, Cláudio César Alves Silva,Mat. 25272-7/8º BPM, Edvaldo Romão, Mat. 
921128-4/8º BPM, Vandilson Satil dos Santos, Mat. 980853-1/CIOSAC, 
Claudivaldo Silva Góes, Mat. 921102-0, Antônio Janilton Sampaio Modesto de 
Oliveira e Mat. 980510-9/2ª CIPM, Murilo Santos Melo, dando-os como incursos 
nas sanções penais dos Art. 303, § 3º e Art. 324, do Código Penal Militar. (Nota nº 
248/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0625/Seção Penal, de 05 OUT 04, que o Sd Ref. Mat. 19486-7, 
José Edson Martins da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 1º OUT 04, por 
haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 288, Parágrafo Único, 
c/c o Art. 159, do CPB e Art. 14, Parágrafo Único e Art. 16, da Lei nº 10.826/03, 
conforme Ofício nº 980/DPF/CRU/PE, de 1º OUT 04, oriundo da Delegacia de 
Polícia Federal em Caruaru/PE. 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0686/Seção Penal, de 08 OUT 04, que os Soldados PM Mat. 
30646-0/6º BPM, Domingos Sávio Monteiro de Souza e Mat. 980291-5/6º BPM, 
Eduardo Marcos de Lima Andrade, foram recolhidos naquele Centro, no dia 07 
OUT 04, por haverem sidos autuados em flagrante delito, incursos no Art. 14 da Lei 
Federal nº 10.826/03 e Art. 288, do CPB, conforme Mandado de Recolhimento, 
oriundo da Delegacia de Polícia do Município de Limoeiro/PE, ficando à disposição 
do Juízo de Limoeiro. 

     
Comunicou o Diretor Ajunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0812/Seção Penal, de 21 OUT 04, que o Sd PM Mat. 26229-3/7º 
BPM  Jucelino Estácio Barreto, foi recolhido naquele Centro, no dia 20 OUT 04, 
por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 158, “Caput”, do 
CPB, conforme Mandado de Recolhimento, oriundo da Delegacia de Polícia da 201ª 
C. de Oricuri/PE. (Nota nº 228/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Comandante do 17º BPM, por meio do Ofício nº 

1307/P-1, de 23 SET 04, que o Sd PM Mat. 30226-0/17º BPM, Gilson Dias da Cruz, 
foi recolhido naquele Centro, no dia 10 SET 04, em virtude de haver sido decretada 
a Prisão Preventiva do mesmo, conforme Mandado de Prisão nº 2004.0126.002238 
(Proc. nº 1.2004.030578-4), oriundo do Juízo de Direito da Segunda Vara do Júri da 
Capital. 
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4ª  P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Extinção de Punibilidade – Comunicação 

 
O Corregedor Auxiliar da Secretaria de Defesa Social, por meio do 

Ofício nº 509/Cor.Aux.PM, de 1º OUT 04, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia da 
Certidão nº 2003.0136.2471/AJME, de 28 MAI 03, oriunda da Auditoria da Justiça 
Militar do Estado,  subscrita pelo Maj PM Clinton Dias de Paiva, Chefe de 
Secretaria, a qual certifica que no Cartório daquela Justiça Militar Estadual, consta 
contra o 1º Ten PM Mat.930073-2/7º BPM, Amintas Eduardo Pereira Júnior, o 
Processo de nº 001.1998.014829-5/Dist.AJME – 5.243, dando-o como incurso nas 
sanções penais do Art. 4º, “h”, da Lei nº 4.898/65 e Art. 226, § 2º do CPM, o qual 
em 13 SET 02, a MM. Juíza Auditora decretou a extinção da Punibilidade, 
consubstanciado nos Art. 123, Inciso IV, 125, Inciso VII e Art. 133 do CPM . (Nota 
nº 247/DP-3/SSJD). 

 

3.2.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.9616/GJ/AJME, de 27 OUT 04, que no dia 02 SET 04, aquela Corte de 
Justiça Militar, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 2004.027730-
6/Dist.6.403, contra o Sd PM Mat. 26153-0/3º BPM, Geraldo Limeira da Silva, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 321, do Código Penal Militar. 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.9913/GJ/AJME, de 09 NOV 04, que no dia 06 OUT 04, aquela Corte de 
Justiça Militar, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.022459-
8/Dist.6.377, contra o Sd PM Mat. 17185-9/19º BPM, Sérgio Fernandes Tavares, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 187, do Código Penal Militar. 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.9920/GJ/AJME, de 10 NOV 04, que no dia 22 OUT 04, aquela Corte de 
Justiça Militar, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.033990-
5/Dist.6.444, contra os policias militares: 2º Sgt PM Mat. 16177-2/BPGd, Djalmir 
Cândido Nunes; 3º Sgt PM Mat. 14477-0/17º BPM, Severino Neres Barbosa; Cb 
PM Mat. 22837-0/17º BPM, Vera Lúcia Correia, Sd RRPM Mat.11483-9, Luis 
Antônio da Silva; Sd PM Mat. 20419-6/17º BPM, Francisco da Silva Carneiro; Sd 
PM Mat. 21847-2/17º BPM, João Araújo de Lima Filho; Sd PM Mat. 27418-
6/CIPOMA, Clímaco Rogério de Oliveira; Sd PM Mat. 26006-1/9º BPM, Hamilton 
Gomes de Almeida; Sd PM Mat. 30593-6/17º BPM, Carlos Alberto Roque da Silva 
e Sd PM Mat. 980515-0/17º BPM, Ozires Monteiro dos Santos, dando-os como 
incursos nas sanções penais do Art. 324, do Código Penal Militar. 
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no dia 22 JAN 2004, sido comunicado pelo 1º Ten PM Mat. 14039-2/22º BPM, 
Valdimir Soares do Nascimento, pelo extravio do revólver de nº E 118095, Cal. 38, 
Marca Rossi, o qual se encontrava com o mesmo desde o dia 04 ABR 03;  

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 

III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1514, de 1º DEZ 2004 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 

autorização da Secretaria de Administração e Reforma do Estado, com fundamento 
nas disposições do Art. 21, Inciso I, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, 

 

R E S O L V E,  
 

I – Dar posse à servidora pública abaixo nominada, no seu respectivo 
cargo em comissão adiante descrito,  para  o  qual  foi  no meada  por  meio  do  Ato 
Governamental nº 2.709, de 03 NOV 04, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
206, de 04 NOV 04, com efeitos a partir da data de sua publicação: 

 
Servidor Cargo Comissionado 

Maria Carolina Raposo Durão Assessor Símbolo CAA-2 
Admissão 04 NOV 2004 
Data da posse 05 NOV 2004 
Livro 004/04 
Folha 001 

 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Mas o Ajudador, o Espírito Santo a quem o Pai enviará em Meu Nome, 
esse vos ensinará todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto Eu vos tenho 
dito. (João 14:26) 

 
5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
5.1.0.   Expediente Administrativo 
 

Tendo em vista a realização da “ Festa de Confraternização Natalina”, 
do Sistema de Saúde da Corporação, prevista para o dia 16 DEZ 2004, fica 
suspenso, naquela data, o expediente administrativo, a partir das 11 horas, da 
Diretoria de Saúde (DS) e dos Centro Médico Hospitalar (CMH), Centro 
Odontológico (C.ODONTO), Centro Farmacêutico (CFARM) e Centro de Apoio ao 
Sistema de Saúde (CASIS), exceção feita aos serviços essenciais, plantões e 
sobreavisos. (Nota nº 1047/2004/CASIS). 



10  BOLETIM GERAL  Nº  A 1.0.00.0 226 
_____________________________________________________________________ 

 
4ª  P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Extinção de Punibilidade – Comunicação 

 
O Corregedor Auxiliar da Secretaria de Defesa Social, por meio do 

Ofício nº 509/Cor.Aux.PM, de 1º OUT 04, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia da 
Certidão nº 2003.0136.2471/AJME, de 28 MAI 03, oriunda da Auditoria da Justiça 
Militar do Estado,  subscrita pelo Maj PM Clinton Dias de Paiva, Chefe de 
Secretaria, a qual certifica que no Cartório daquela Justiça Militar Estadual, consta 
contra o 1º Ten PM Mat.930073-2/7º BPM, Amintas Eduardo Pereira Júnior, o 
Processo de nº 001.1998.014829-5/Dist.AJME – 5.243, dando-o como incurso nas 
sanções penais do Art. 4º, “h”, da Lei nº 4.898/65 e Art. 226, § 2º do CPM, o qual 
em 13 SET 02, a MM. Juíza Auditora decretou a extinção da Punibilidade, 
consubstanciado nos Art. 123, Inciso IV, 125, Inciso VII e Art. 133 do CPM . (Nota 
nº 247/DP-3/SSJD). 

 

3.2.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.9616/GJ/AJME, de 27 OUT 04, que no dia 02 SET 04, aquela Corte de 
Justiça Militar, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 2004.027730-
6/Dist.6.403, contra o Sd PM Mat. 26153-0/3º BPM, Geraldo Limeira da Silva, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 321, do Código Penal Militar. 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.9913/GJ/AJME, de 09 NOV 04, que no dia 06 OUT 04, aquela Corte de 
Justiça Militar, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.022459-
8/Dist.6.377, contra o Sd PM Mat. 17185-9/19º BPM, Sérgio Fernandes Tavares, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 187, do Código Penal Militar. 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.9920/GJ/AJME, de 10 NOV 04, que no dia 22 OUT 04, aquela Corte de 
Justiça Militar, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.033990-
5/Dist.6.444, contra os policias militares: 2º Sgt PM Mat. 16177-2/BPGd, Djalmir 
Cândido Nunes; 3º Sgt PM Mat. 14477-0/17º BPM, Severino Neres Barbosa; Cb 
PM Mat. 22837-0/17º BPM, Vera Lúcia Correia, Sd RRPM Mat.11483-9, Luis 
Antônio da Silva; Sd PM Mat. 20419-6/17º BPM, Francisco da Silva Carneiro; Sd 
PM Mat. 21847-2/17º BPM, João Araújo de Lima Filho; Sd PM Mat. 27418-
6/CIPOMA, Clímaco Rogério de Oliveira; Sd PM Mat. 26006-1/9º BPM, Hamilton 
Gomes de Almeida; Sd PM Mat. 30593-6/17º BPM, Carlos Alberto Roque da Silva 
e Sd PM Mat. 980515-0/17º BPM, Ozires Monteiro dos Santos, dando-os como 
incursos nas sanções penais do Art. 324, do Código Penal Militar. 
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no dia 22 JAN 2004, sido comunicado pelo 1º Ten PM Mat. 14039-2/22º BPM, 
Valdimir Soares do Nascimento, pelo extravio do revólver de nº E 118095, Cal. 38, 
Marca Rossi, o qual se encontrava com o mesmo desde o dia 04 ABR 03;  

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 

III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1514, de 1º DEZ 2004 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 

autorização da Secretaria de Administração e Reforma do Estado, com fundamento 
nas disposições do Art. 21, Inciso I, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, 

 

R E S O L V E,  
 

I – Dar posse à servidora pública abaixo nominada, no seu respectivo 
cargo em comissão adiante descrito,  para  o  qual  foi  no meada  por  meio  do  Ato 
Governamental nº 2.709, de 03 NOV 04, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
206, de 04 NOV 04, com efeitos a partir da data de sua publicação: 

 
Servidor Cargo Comissionado 

Maria Carolina Raposo Durão Assessor Símbolo CAA-2 
Admissão 04 NOV 2004 
Data da posse 05 NOV 2004 
Livro 004/04 
Folha 001 

 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Mas o Ajudador, o Espírito Santo a quem o Pai enviará em Meu Nome, 
esse vos ensinará todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto Eu vos tenho 
dito. (João 14:26) 

 
5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
5.1.0.   Expediente Administrativo 
 

Tendo em vista a realização da “ Festa de Confraternização Natalina”, 
do Sistema de Saúde da Corporação, prevista para o dia 16 DEZ 2004, fica 
suspenso, naquela data, o expediente administrativo, a partir das 11 horas, da 
Diretoria de Saúde (DS) e dos Centro Médico Hospitalar (CMH), Centro 
Odontológico (C.ODONTO), Centro Farmacêutico (CFARM) e Centro de Apoio ao 
Sistema de Saúde (CASIS), exceção feita aos serviços essenciais, plantões e 
sobreavisos. (Nota nº 1047/2004/CASIS). 


